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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade a
instalação de redutores de velocidade na rodovia SC 415, na
divisa dos Municípios de Barra Velha e São João do Itaperiú. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a rodovia SC 415, no trecho entre os Municípios de Barra

Velha e São joão do Itaperiú, encontra-se desprovida de sinalização e redutores de
velocidade.

 
- o trânsito em referido trecho é intenso e o número de

acidentes com morte aumenta cada dia;
 
- os moradores do entorno recentemente entregarem a este

Deputado um abaixo-assinado retratando a indignação dos mesmos com tal situação;
 
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Jair Miotto, que sugere a Vossa Excelência a
instalação de redutores de velocidade na rodovia SC 415, na divisa dos
Municípios de Barra Velha e São João do Itaperiú. Atenciosamente, Deputado
Julio Garcia - Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
    Jair Miotto

                                      Deputado Estadual

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Jair Antônio Miotto,
em 19/09/2025, às 07:49.


